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INDICAÇÃO N° 280/2012 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA 
(RUSSO), Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica aoExmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 
de determinar a secretaria competente, que seja feito o serviço de limpeza 
e a poda de árvores, as quais encontram-se infestadas do hemiparasita 
ERVA-DE-PASSARINHO, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida solicitação é pertinente, pois visa à 
melhora da visibilidade, limpeza do local e atende aos reclamos da 
população. O presente pedido se faz necessário, pois há uma grave 
infestação de erva-de-passarinho, que é um hemiparasita que ataca as 
plantas e as árvores, sugando sua seiva e, causando sua degeneração, 
caso não seja retirada pode causar a morte da planta. 

Face ao exposto, e justificada a presente 
proposição, esperamos do Chefe do Executivo Municipal a possibilidade 
de atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES em 09 de maio.de  2022. 
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